
ESTATUTOS 
 
 

PRINCIPIOS GERAIS 
 
 

Artigo 1.º 
 
É constituída a associação “Sport Clube do Samouco”, colectividade desportiva e tem 
sede provisória, Edifício da Junta de Freguesia Praça da Liberdade n.º 8 e 9, em 
Samouco. 
 

Artigo 2.º 
 
A associação tem como objecto actividades de organização e gestão de qualquer tipo de 
actividade desportiva, para profissionais ou amadores, praticadas em locais cobertos ou 
ao ar livre, compreende também as actividades de promoção e organização de 
manifestações desportivas, escolas desportivas, actividades dos instrutores, professores, 
treinadores, árbitros, cronometristas e atletas independentes. 
 

Artigo 3.º 
 
Constituem receitas da associação a quotização dos sócios, bem como subsídios de 
entidades oficiais e donativos de entidades privadas. 

 
Artigo 4.º 

 
A associação constitui-se por tempo indeterminado, podendo ser admitido como seu 
associado qualquer cidadão, desde que proposto por outro associado. 
 

Artigo 5.º 
 

São órgãos da associação a Mesa da Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal. 
 

Artigo 6.º 
 

1. Internamente a assembleia geral é soberana e perante ela responde a Direcção. 
2. A assembleia geral elege os titulares da Mesa da Assembleia Geral, da Direcção, 

bem como do Conselho Fiscal. 
3. Competem á assembleia geral todas as deliberações não atribuídas por lei, pelos 

estatutos ou pelo regulamento interno. 
4. Compete, especial e necessariamente, á assembleia geral, a eleição e destituição 

dos titulares dos outros órgãos, a aprovação do balanço, a alteração dos 
estatutos, a extinção da associação e a autorização para esta demandar os 
directores por actos praticados no exercício do cargo. 

 
Artigo 7.º 

 
1- A assembleia geral é constituída pela totalidade dos associados, em pleno gozo 

dos seus direitos. 



2- A assembleia geral deve ser convocada pela Mesa da Assembleia Geral, a 
pedido da Direcção uma vez por ano para aprovação do balanço. 

3- A assembleia geral será ainda convocada sempre que tal seja requerido, com um 
fim legitimo, por, pelo menos, um quarto do número total de associados. 

4- A assembleia geral é convocada por meio de aviso postal enviado a cada um dos 
associados. 

 
Artigo 8.º 

 
1- A assembleia geral não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença 

de, pelo menos, metade dos associados. 
2- As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos associados. 
3- As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem o voto favorável de três 

quartos do número dos associados presentes. 
4- As deliberações sobre a dissolução da associação requerem o voto favorável de 

três quartos do número de todos os associados. 
 

Artigo 9.º 
 
A Direcção é composta pelo número mínimo de três associados, com os cargos a definir 
no Regulamento Interno. 
 

Artigo 10.º 
 
O Conselho Fiscal é composto pelo número mínimo de três associados, com os cargos a 
definir no Regulamento Interno, competindo-lhe fiscalizar os actos administrativos e 
financeiros da Direcção. 
 

Artigo 11.º 
 
A Mesa da Assembleia-geral é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário, competindo-lhe representar a assembleia geral no intervalo das suas 
reuniões, elaborar o livro das presenças e o das actas de todas as assembleias gerais. 
 
 

Disposição Transitória 
 
A Comissão Instaladora é constituída por cinco elementos; 

 Nuno Miguel Carriço Figueiredo 
 Nelson da Costa Constantino 
 Sérgio Paulo Nunes Figueiredo Carreiro 
 Vítor Manuel Sousa Monteiro 
 Sérgio Paulo Pinto Brissos 

Que assumem os poderes de todos os órgãos sociais, até 90 dias após a data da 
constituição, data limite para a marcação das primeiras eleições. 
 
 
 


